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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2024 

COMPRASGOV Nº 90054/2024 
 

OBJETO: O presente Pregão Eletrônico tem como objeto a seleção das 
melhores propostas para a contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços de avaliação e controle da qualidade do ar 
interior em ambientes climatizados do Consórcio Público Intermunicipal 
de Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, destinado 
exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, conforme art. 48 e incisos da Lei Complementar nº 
123/2006.  
ABERTURA:  22 de janeiro de 2025, às 09h.  
LOCAL:  https://www.gov.br/compras/pt-br 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item. 
PREÇO MÁXIMO: R$ 5.442,26 (cinco mil quatrocentos e quarenta e 
dois reais e vinte e seis centavos). 
Informações complementares e o Edital completo poderão ser 
adquiridos na Rua Adolpho Contessotto, nº 620, zona 28, Maringá/PR – 
Fone: (44) 3123-8300 – Gerência de Compras e Licitações ou pelos 
sites www.cisamusep.org.br e https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº. 

02.12.30/2024 
 
Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense e o Município de Ivatuba. 
Objeto: Rateio de recursos para execução das atividades no exercício 
de 2024. 
Fundamento Legal: Art. 65, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, 
conforme parecer nº. 041/2024-GER de 30/07/2024, bem como em 
razão da aprovação dada pela ata da 120ª Assembleia Geral Ordinária 
do Conselho Diretor do CISAMUSEP realizada em 27 de julho de 2023. 
Acréscimo: 25% sobre o valor pactuado de R$ 45.000,00 (quarenta e 
cinco mil reais), correspondente a R$ 11.250,00 (onze mil e duzentos e 
cinquenta reais), relacionado à Gestão associada da área de Saúde 
Pública – Consultas, Procedimentos e demais serviços complementares 
especializados de saúde, de acordo com a Tabela de Procedimentos do 
CISAMUSEP para Municípios Consorciados. 
Data da Assinatura: 12 de dezembro de 2024. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, em 12 de dezembro de 2024. 

 
ADEMIR LUIZ MACIEL 

PRESIDENTE 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº. 

01.21.30/2024 
 
Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense e o Município de Ourizona. 
Objeto: Rateio de recursos para execução das atividades no exercício 
de 2024. 
Fundamento Legal: Art. 65, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, 
conforme parecer nº. 081/2024-GER de 28/11/2024, bem como em 
razão da aprovação dada pela ata da 120ª Assembleia Geral Ordinária 
do Conselho Diretor do CISAMUSEP realizada em 27 de julho de 2023. 

Acréscimo: 15% sobre o valor pactuado de R$ 456.000,00 
(quatrocentos e cinquenta e seis mil reais), correspondente a R$ 
68.400,00 (sessenta e oito mil e quatrocentos reais), relacionado à 
Gestão associada da área de Saúde Pública – Consultas, 
Procedimentos e demais serviços complementares especializados de 
saúde, de acordo com a Tabela de Procedimentos do CISAMUSEP para 
Municípios Consorciados. 
Data da Assinatura: 02 de dezembro de 2024. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, em 02 de dezembro de 2024. 
 

ADEMIR LUIZ MACIEL 
PRESIDENTE 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº. 

01.29.30/2024 
 
Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense e o Município de Sarandi. 
Objeto: Rateio de recursos para execução das atividades no exercício 
de 2024. 
Fundamento Legal: Art. 65, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, 
conforme parecer nº. 082/2024-GER de 04/12/2024, bem como em 
razão da aprovação dada pela ata da 120ª Assembleia Geral Ordinária 
do Conselho Diretor do CISAMUSEP realizada em 27 de julho de 2023. 
Acréscimo: aproximadamente 5,58% sobre o valor pactuado de R$ 
2.688.000,00 (dois milhões, seiscentos e oitenta e oito mil reais), 
correspondente a R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 
relacionado à Gestão associada da área de Saúde Pública – Consultas, 
Procedimentos e demais serviços complementares especializados de 
saúde, de acordo com a Tabela de Procedimentos do CISAMUSEP para 
Municípios Consorciados. 
Data da Assinatura: 05 de dezembro de 2024. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, em 05 de dezembro de 2024. 
 

ADEMIR LUIZ MACIEL 
PRESIDENTE 

 
EXTRATO DO RATEIO nº 03.19.30/2024 

 
Contrato de Rateio nº 03.19.30/2024  
Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense inscrito no CNPJ sob nº 04.956.153/0001-68 e o Município 
de Nossa Senhora das Graças inscrito no CNPJ sob nº 
76.970.300/0001-65. 
Objeto: O objeto do presente contrato de rateio é a definição dos 
critérios de participação do respectivo Município como consorciado junto 
ao CISAMUSEP, regulamentar a contribuição financeira e assegurar o 
custeio da Gestão associada da área de Saúde Pública – Consultas, 
Procedimentos e demais serviços complementares especializados de 
saúde, de acordo com a Tabela de Procedimentos CISAMUSEP no 
exercício de 2024. 
Dotação Orçamentária: 33.71.70.00 
Período: 01 de dezembro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
Data da Assinatura: 12 de dezembro de 2024. 

http://www.cisamusep.org.br/
mailto:diariooficial@cisamusep.org.br
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.cisamusep.org.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
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Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, em 12 de dezembro de 2024. 
 

ADEMIR LUIZ MACIEL 
PRESIDENTE 

 
EXTRATO DO RATEIO nº 02.28.30/2024 

 
Contrato de Rateio nº 02.28.30/2024  
Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense inscrito no CNPJ sob nº 04.956.153/0001-68 e o Município 
de São Jorge do Ivaí inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04. 
Objeto: O objeto do presente contrato de rateio é a definição dos 
critérios de participação do respectivo Município como consorciado junto 
ao CISAMUSEP, regulamentar a contribuição financeira e assegurar o 
custeio da Gestão associada da área de Saúde Pública – Consultas, 
Procedimentos e demais serviços complementares especializados de 
saúde, de acordo com a Tabela de Procedimentos CISAMUSEP no 
exercício de 2024. 
Dotação Orçamentária: 33.71.70.00 
Período: 01 de dezembro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 
Data da Assinatura: 02 de dezembro de 2024. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, em 02 de dezembro de 2024. 
 

ADEMIR LUIZ MACIEL 
PRESIDENTE 

 
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA ESCOLHA DOS 

FUNCIONÁRIOS 
 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 - CISAMUSEP 

 
A Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, nomeada através da 
Resolução nº 19/2024, resolve, 

TORNAR PÚBLICO 
As empresas escolhidas pelos colaboradores do CISAMUSEP para a 
prestação de serviço de administração, gerenciamento, fornecimento e 
manutenção de vale-alimentação e vale-refeição na forma de cartão 
eletrônico magnético com chip de segurança e senha pessoal, sob 
demanda, que possibilite a aquisição de gêneros alimentícios e 
refeições prontas através de rede de estabelecimentos credenciados, 
no Âmbito do Programa de Alimentação ao Trabalhado - PAT. 

Razão Social Quantidade 

BIQ BENEFÍCIOS LTDA 02 

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA 66 

Maringá 20 de dezembro 2024. 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: 
GISÉLI NARDI PAIXÃO 
Presidente 
EUGÊNIO JOSE AKATSU 
Membro 
MAIKO CEZAR PAULINO 
Membro 
SARAH TORQUETTI HEBERLE 
Membro  

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 
ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
ESPECIALIZADOS DE SAÚDE PARA A REALIZAÇÃO DE 

CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS E SERVIÇOS EM REDE 
PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

 
À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP 
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares 
Especializados de Saúde para o Exercício de 2025 no 353/2024. 
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
Visando Estabelecer Suporte para Realização de Serviços 
Complementares Especializados de Saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede para o 
Exercício de 2024, nas clínicas, hospitais e no ambulatório do 
CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 014/2024 – 
CISAMUSEP 
Resolução nº 092/2024 – CISAMUSEP; 
Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 24 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico no 031/2024 – DIS/INE, de 03/10/2024 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2025 
Dotações Orçamentárias: 
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

Contrato 
nº 

353/2024 
13/12/2024 31/12/2025 Patologia 

DAP - 
DIAGNOSTICO 
EM ANATOMIA 
PATOLOGICA E 

BIOLOGIA 
MOLECULAR 

LTDA 

Maringá, 13 de dezembro de 2024. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 
ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
ESPECIALIZADOS DE SAÚDE PARA A REALIZAÇÃO DE 

CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS E SERVIÇOS EM REDE 
PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

 

http://www.cisamusep.org.br/
mailto:diariooficial@cisamusep.org.br
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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP 
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares 
Especializados de Saúde para o Exercício de 2025 no 356/2024. 
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
Visando Estabelecer Suporte para Realização de Serviços 
Complementares Especializados de Saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede para o 
Exercício de 2024, nas clínicas, hospitais e no ambulatório do 
CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 014/2024 – 
CISAMUSEP 
Resolução nº 092/2024 – CISAMUSEP; 
Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 24 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico no 031/2024 – DIS/INE, de 03/10/2024 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2025 
Dotações Orçamentárias: 
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

Contrato 
nº 

356/2024 
19/12/2024 31/12/2025 

Cardiologia com 
Área de Atuação 

em 
Ecocardiografia 

CASSAROTTI 
PAZELLO E CIA 

LTDA 

Maringá, 19 de dezembro de 2024. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 

ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE PARA A REALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS E SERVIÇOS EM REDE 

PARA O EXERCÍCIO DE 2025 
 
À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP 
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares 
Especializados de Saúde para o Exercício de 2025 nos 357 e 
358/2024. 
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
Visando Estabelecer Suporte para Realização de Serviços 
Complementares Especializados de Saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede para o 

Exercício de 2024, nas clínicas, hospitais e no ambulatório do 
CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 014/2024 – 
CISAMUSEP 
Resolução nº 092/2024 – CISAMUSEP; 
Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 24 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico no 031/2024 – DIS/INE, de 03/10/2024 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2025 
Dotações Orçamentárias: 
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

Contrato 
nº 

357/2024 
20/12/2024 31/12/2025 Nutrição 

R FERREIRA 
FILHO SAÚDE 

HUMANA 

Contrato 
nº 

358/2024 
20/12/2024 31/12/2025 

Pneumologia, 
Reumatologia 

MEDICAL CARE 
ASSISTÊNCIA 
MÉDICA S/S 

LTDA 

Maringá, 20 de dezembro de 2024. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
RESOLUÇÃO Nº 117/2024 

 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, usando das atribuições que 
lhe confere o Estatuto em vigor, 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Determinar, com base nos relatos trazidos pelo Memorando nº 
996/2024 e 1013/2024, bem como com base do prescrito no Parecer 
nº 090/2024-GER, a instauração de processo administrativo 
sancionador contra a empresa Instituto de Dignidade e 
Desenvolvimento Social – IDDS, contratada por meio do contrato nº 
027/2024. 
Art. 2º - Para cumprimento do Art. 158 e seu § 1º da Lei 14.133/2024 
nomeia-se para compor a comissão ali prevista os seguintes 
empregados públicos que compõe o quadro permanente do 
CISAMUSEP: 

NOME FUNÇÃO MATRÍCULA 

Nívea Cristina de Paiva 
Sarri 

Diretoria 
Administrativa 

61 

Paula Heloise Boson Gerente 
Administrativa 

45 

Alessandra de Oliveira 
Borgonhoni Cardoso 

Assessora 
Executiva 

19 

http://www.cisamusep.org.br/
mailto:diariooficial@cisamusep.org.br
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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

Art. 3º - Fica designada como Presidente da comissão a funcionária 
Nívea Cristina de Paiva Sarri. 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Maringá, 20 de dezembro de 2024.  

 
ADEMIR LUIZ MACIEL 

PRESIDENTE 
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